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INDICAÇÃO Nº    54  /2024 
 
 
      Indicamos ao Prefeito Municipal de Pedreira, 
Estado de São Paulo, para que realize junto à Secretaria competente estudos para 
criação de uma ação conjunta para que seja realizado um levantamento detalhado 
(senso) do número de animais nas casas, apartamentos e afins, inclusive com 
obtenção de dados como carteira de vacinação em dia, se o animal está em bom 
estado ou necessitando de algum auxílio que a municipalidade possa proporcionar. 
 
Como sugestão das pessoas ligadas a proteção dos animais como gateiras e 
cuidadoras, a estrutura para realização dessa ação poderia vir dos agentes 
comunitários que já visitam as casas, não onerando os cofres e ao longo de um 
período pré-determinado, poderão levantar esses dados e oferecer a secretaria 
competente para que sejam realizadas ações concretas em prol da saúde dos animais 
e diminuição do abandono. 
      
     JUSTIFICATIVA 
 
 
      A presente indicação, visa atender aos anseios de 
cuidadores de animais e de pessoas que trabalham no suporte a saúde dos animais, a 
fim de, garantir melhores condições aos mesmos. 
 
 
  Sala   das sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira em 16 de 
fevereiro de 2024. 
 

 
JOÃO PAULO NASCIMENTO 

Vereador 
 
 
 


